
 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 2695, DE 2007 
(do Sr. Barbosa Neto) 

    
 

Altera o art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de 
maio de 1990, a fim de permitir a 
movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS para o pagamento 
de plano de previdência privada. 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
 
 
Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei a seguinte redação: 
 

Art. 1º O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XVIII: 
 
“Art.20.............................................................................................................
........................................................................................................................
.................................................. 
 

XVIII – pagamento de contribuições e prêmios a planos de caráter 
previdenciário, de benefícios de previdência privada complementar 
e de seguros de vida com cobertura por sobrevivência, nas 
condições estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS.” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

               A reformulação do texto, para a inclusão dos planos de seguros de vida 
com cobertura por sobrevivência, justifica-se na medida em que tais planos têm o 
mesmo objetivo e são operacionalmente semelhantes aos de idêntica finalidade, 
no âmbito da previdência privada complementar, diferenciando-se, apenas, pelo 
tratamento fiscal do imposto de renda. 
 
 
 

Sala da Comissão,       de                       de 2008. 
 
 

 
MAX ROSENMANN 

Deputado Federal – PMDB/PR 
 


